
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira - Recife, 20 de Fevereiro de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.033

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  021 ( Sábado )

Para o dia  022 ( Domingo )

Para o dia  023 ( Segunda - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedo, a contar de 01 de março de 2015, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2014, ao CEL QOM Mat.1896-1/DGP/ANTÔNIO DINIZ CAVALCANTI PARAÍSO, para gozo 
em trânsito nesse país. Devendo o mesmo se apresentar de retorno dia 01 de abril de 2015.
(Nota nº 149/2015/DGP-6)

1.2.0. Requerimento – Despacho

1.2.1. Férias - Cancelamento

1. Requereu o CEL QOM Mat. 1896-1/DGP/ANTÔNIO DINIZ CAVALCANTI PARAÍSO, o 
cancelamento das férias regulamentares prevista pata o mês de março/2015;

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO;
3. Publique-se.                                                      (Nota nº 150/2015/DGP-6)

1.3.0. Férias – Cancelamento

Concedo, a contar de 01 de março de 2015, o cancelamento de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2014, ao CEL QOM Mat.1896-1/DGP/ANTÔNIO DINIZ CAVALCANTI PARAÍSO.
(Nota nº 151/2015/DGP-6)

1.4.0. Licença Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, licença médica, por motivo de 
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CAP 930048-1 JEFFERSON BENTO DA SILVA 07/01/2015 60

1º TEN 22845-1 MARNETE RODRIGUES DE CARVALHO 04/02/2015 03

2º TEN 950170-3 ROBERTA COSTA DE ARAÚJO PESTANA 02/02/2015 20

(Nota nº 134/2015/DGP-6)

1.5.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionados, dispensa médica, por motivo de
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CAP 940281-0 ANDRÉ LUIZ GOMES DOS SANTOS 30/01/2015 30

CAP 990017-9 GOLBERY ALUQUERQUE ALVES FAUSTINO 29/01/2015 15

CAP 990017-9 GOLBERY ALUQUERQUE ALVES FAUSTINO 09/02/2015 10

2º TEN 920174-8 LUCIANO SEVERINO CAVALCANTE 19/01/2015 45

(Nota nº 135/2015/DGP-6)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, licença médica, por motivo de 
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

2º SGT 28730-0 VALMIR ALVES DA SILVA 04/02/2015 01

(Nota nº 136/2015/DGP-6)

2.2.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, dispensa médica, por motivo 
de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

2º SGT 25236-1 JOSÉ EDSON GONÇÃLVES DA SILVA 26/01/2015 30

2º SGT 103461-8 VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO 26/01/2015 30

(Nota nº 137/2015/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, licença médica, por motivo de 
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB 22723-4 ERVINE LAUREANO BARBOZA 21/01/2015 60

CB 24851-7 NATANAEL LIMA DA SILVA 31/01/2015 02

(Nota nº 138/2015/DGP-6)

3.2.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, dispensa médica, por motivo 
de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB 24456-2 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA BRITO 22/12/2014 90

CB 24851-7 NATANAEL LIMA DA SILVA 05/02/2015 30

CB 23448-6 ANTÔNIO MAXIMIANO DO NASCIMENTO FILHO 05/02/2015 60

(Nota nº 139/2015/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Licença Médica – Concessão
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Concedi, aos militares desta Corporação, abaixo relacionado, licença médica, por motivo de 
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD 104489-3 LISLANE DE FÁTIMA DA SILVA 30/01/2015 05

SD 111628-2 FABIANA LIMA ARAÚJO 04/02/2015 60

(Nota nº 140/2015/DGP-6)

4.2.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi, ao militar desta Corporação, abaixo relacionado, dispensa médica, por motivo 
de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD 980823-0 FRANCISCO EDVAN RODRIGUES MONTEIRO 28/01/2015 30

(Nota nº 141/2015/DGP-6)

4.3.0. Requerimento Despachado

4.3.1. Assistência Médica – Inclusão

1.  Requereu  a  SD  PM  Mat.106508-4/ALBA  CARLA  ALVES  LEONARDO,
atualmente  servindo  nessa  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  (DGP-6),  Inclusão  da  Assistência
Médica Hospitalar em favor de seu dependente, ÍTALO ARCO-IRIS SILVA, (esposo) nascido, em
18/03/1985.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer.

(Nota nº 132/2015/DGP-6)

1.  Requereu  o  SD PM Mat.104852-0/JOSÉ RENATO DA SILVA CEZÁRIO,  que
atualmente se encontra adido à DGP, Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor de seu
dependente,  MARIA  VALENTINA  BATISTA  DA  SILVA  CEZÁRIO,  (filha)  nascida,  em
05/02/2015.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer.

(Nota nº 133/2015/DGP-6)

4ª P A R T E

III – Justiça e Disciplina

ALTERAÇÃO DE INATIVO

ASSUNTO: Solução de Sindicância
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DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 052/2014

SINDICANTE: 2º TEN PM Mat. 930488-6/12º BPM – BENOBI GOMES DA SILVA
SINDICADO: CB RRPM Mat. 21577-5 – GILBERTO RUFINO DO EGITO

FATO A APURAR: Extravio de colete balístico nº 102112561, por porte do sindicado, no dia 19
de junho de 2007, quando escalado no serviço de motorista da GT – 2211/ 13º BPM.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 12º BPM
nº 017/13, datada de 19 de dezembro de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes
a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 43 a 45), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
II - Arquivar o feito em face da inexistência de indícios de cometimento de punição

disciplinar, como também, pela extinção de punibilidade que se operou em face do ressarcimento
referente ao valor do colete balístico extraviado à Fazenda Estadual;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral
da SDS, 2ª Seção do EMG, CSM/MB e 12º BPM;
IV - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 059/2014

SINDICANTE: CAP PM Mat. 960012-4/1º BPM – LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO
SINDICADO: 1º SGT REF. Mat. 28655-9 – JAILTON ANTONIO SOUZA  AZEVEDO 
FATO A APURAR: Possível  ameaça  praticadas  pelo  sindicado  contra  a  Srª  Tamires  Kerllen
Pereira da Silva, no dia 27 de maio de 2011.

 Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 1º BPM nº
064/13 – Sec/1º BPM, datada de 16 de setembro de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos
pertinentes a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

 Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 20 a 22), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

  I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
 II - Concluir pelo arquivamento do feito apuratório em face da impossibilidade de

localização da ofendida e mínimos elementos comprovatórios que atestem a versão apresentada
por essa, além da não autorização da inquirição do inativo, pelo magistrado, devido ao fato de
encontra-se recluso no CREED;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG, CREED e 1º BPM;

IV - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 061/2014

SINDICANTE: CAP PM Mat. 970041-2/12º BPM – DEVISON MICHEL RAMOS AS CUNHA
SINDICADO: SUB TEN RRPM Mat. 05463-1 – SEVERINO CARLOS DE LIMA 
FATO A APURAR: Possível ameaça de morte e outros ilícitos penais praticada pelo sindicado em
desfavor da Srª Maria da do Carmo Barros de Carvalho.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 12º BPM
nº 087/13, datada de 25 de novembro de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes
a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 53 a 57), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

 I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
 II – Arquivar o feito apuratório por concluir, baseado nos relatos de testemunhas, que

as alegações da queixosa são inverídicas, como também, por essa não gozar plenamente de sua
saúde mental;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG e 12º BPM;

IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 062/2014

SINDICANTE: 1º TEN PM Mat. 102536-8/17º BPM – DEYSE SILVA TEOTONIO
SINDICADO: Cb RRPM Mat. 18925-1 – ROBERTO ALVES DE LIMA 
FATO A APURAR: Possíveis desentendimentos entre o sindicado e a sua vizinha, a Srª Maria da
Conceição Barbosa de Castro.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 2º BPM nº
088/2013/Sec,  datada de 11  de novembro  de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos
pertinentes a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 19 e 20), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

 I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
 II – Arquivar o feito apuratório por concluir pela insuficiência de fatos esclarecedores

que comprovem as alegações da Srª Maria da Conceição Barbosa de Castro;
III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da

SDS, 2ª Seção do EMG e 17º BPM;
IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
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VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

                              JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                          Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

          EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES – TC PM
                        Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... o Senhor não vê como vê o homem, pois o homem vê o que está diante dos olhos, porém o Senhor olha
para o coração.” 1 Samuel 16.7 


